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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Paranatinga, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  269 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 -  Portaria nº 2.991, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
de Tocantins, no município de Tocantins – MG; 

2 -  Portaria nº 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

3 -  Portaria nº 3.622, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Cultural 
e Artístico de Renascença - ACCAR, no município de Renascença - PR; 

4 -  Portaria nº 6.197, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Comunitária 
Rádio São Thomé, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

5 -  Portaria nº 98, de 1º de fevereiro de 2016 - ASVIP - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário do Bairro São Vicente de Paula, no município de São Gotardo - 
MG; 

6 -  Portaria nº 129, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária de Itatiaiuçu, no município de Itatiaiuçu - MG; 

7 -  Portaria nº 145, de 1º de fevereiro de 2016 - Rádio Grupo Conesul, no 
município de Santana do Livramento - RS; 

8 -  Portaria nº 157, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Nova Machado para Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de 
Machado - MG;  

9 -  Portaria nº 727, de 9 de maio de 2016 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa e Cultural Constantina - Rádio FM, no município de Constantina - RS; 

10 -  Portaria nº 755, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação-Rádio Princesa do Atlântico FM, no município de Maracanã – PA; 

11 -  Portaria nº 765, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural de Salto 
Veloso, no município de Salto Veloso – SC; 

12 -  Portaria nº 5.180, de 8 de novembro de 2018 - Rádio Comunitária 
Munguba, no município de Almeirim - PA; 

13 -  Portaria nº 5.954, de 22 de novembro de 2018 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, no município de Paranatinga - MT; 

14 -  Portaria nº 6.626, de 27 de dezembro de 2018 - Associação de 
Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás, no município de Bom Jardim de Goiás - GO; 
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15 -  Portaria nº 6.628, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Cultural e 

Científica Joseline Pereira de Oliveira, no município de Bom Jesus de Goiás - GO; 

16 -  Portaria nº 6.629, 27 de dezembro de 2018 - Associação de Comunicação 
Comunitária Educativa Cultural Salzanense, no município de Liberato Salzano - RS; 

17 -  Portaria nº 6.644, de 27 de dezembro de 2018 - Sociedade Hervalense de 
Artes e Recreação, no município de Herval - RS; 

18 -  Portaria nº 7.246, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária 
Batistana de Radiodifusão, no município de Oliveira - MG; 

19 -  Portaria nº 7.248, de 16 de janeiro de 2018 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Assaré, no município de Assaré - CE; 

20 -  Portaria nº 7.583, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária 
Ecológica Educativa e Cultural de Alcinópolis, no município de Alcinópolis - MS; 

21 -  Portaria nº 4.296, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Antônio do Monte, no município de Santo Antônio do Monte - MG; 

22 -  Portaria nº 4.308, de 30 de agosto de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária Confiança de Tatuí, no município de Tatuí - SP; 

23 -  Portaria nº 4.724, de 17 de setembro de 2019 - Ação Social São Francisco 
de Assis, no município de Palhoça - SC; 

24 -  Portaria nº 4.866, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação Popular de Xinguara, no município de Xinguara - PA; 

25 -  Portaria nº 4.868, de 19 de setembro de 2019 - Associação de Promoção 
Educacional, Cultural, Artística, Esportiva e Comunicação Social de Ribeira do Pombal, no 
município de Ribeira do Pombal - BA; 

26 -  Portaria nº 4.872, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Santo Amaro, no município de Santo Amaro do Maranhão - MA;  

27 -  Portaria nº 5.175, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Amigos de Porto Calvo, no município de Porto Calvo – AL; 

28 -  Portaria nº 5.236, de 14 de outubro de 2019 – Associação Cultural 
Beneficente e Comunitária Caminhos da Vida, no município de Itumbiara – GO; 

29 -  Portaria nº 5.241, de 15 de outubro de 2019 – Associação e Movimento 
Comunitário Rádio Sertão FM, no município de Ibimirim – PE; e 

30 -  Portaria nº 5.315, de 15 de outubro de 2019 – Associação Beneficente 
Cultural de Comunicação Comunitária Solidariedade de Arealva, no município de Arealva – SP. 
 

 

Brasília,  10  de  junho  de 2021. 



 

EM nº 01155/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011560/2014-16, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, inscrita no CNPJ nº 
03.110.2018/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir de 19 de março de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranatinga, estado de Mato Grosso, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24486/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5954, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 5954/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº
53900.011560/2014-16, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de
2014, a autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio
Educativa FM de Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Paranatinga/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563375 e o código CRC 453BD6E7.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 3563375

Portaria 5954 (3563375)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 128



 53000.041617/2013-74
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 482/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de junho de 2021.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900  Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na
qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária,
constantes das Portarias nºs 2.991, 2.993, 3.622 e 6.197, de 2015; 98, 129, 145, 157, 727, 755
e 765, de 2016; 5.180, 5.954, 6.626, 6.628, 6.629, 6.644, 7.246, 7.248 e 7.583, de 2018; 4.296,
4.308, 4.724, 4.866, 4.868, 4.872, 5.175, 5.236, 5.241 e 5.315, de 2019.

 

Atenciosamente,

 

 

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.041617/2013-74 SEI nº 2633263

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39340/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011560/2014-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746768 e o código CRC A54F4FAD.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 4746768

Ofício 39340 (4746768)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 138



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.011560/2014-16

Interessado:
Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM
de Paranatinga - AMCRE

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 03.110.218/0001-97

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MT

Localidade: Paranatinga

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

Informe Processual SEARC 3639854         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 30/11/2018, às 20:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3639854 e o código CRC C7EE4C54.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 3639854

Informe Processual SEARC 3639854         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.011560/2014-16  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 13 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 13/08/2014, às 08:25, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0082284 e o código CRC D20EE86E.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0082284         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 3



REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr.PAULO BERNARDO, Ministro de Estado das Comunicações 

A AMCRE FM( ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO EDUCATIVA FM 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.110.21810001-97, com sede na AvenidaBrasil 1358 na 

cidade de Paranatinga, estado de Mato Grosso, CEP 78870-000 entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria 
n972datada de 12 03 2001, Decreto Legislativo numero 187, publicado no Diário 

Oficial da União datado de 19 03 2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n2  1/2011, bem como, 
apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma ne 1/2011 aprovada 
pela Portaria MC n9  462, de 14 de-Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União. 

Paranatinga, MT 02 10 2014 

NOELI RENOSTRO DUCATTI 

RG 131854728 SSP SC 

PRESIDENTE DA AMCRE FM 

B  E REGISTRAI, U- GuWilS nenttaf  

Cc nLro 	78871 03 i 	0 - 3one (65) 3: 3-2124 Paranatinga • T 

,tReconheç POR VERDADEIRO a( .1 Firrro 
kj%):3 ti,REI;t1",E,  STRO DUÓ.ATTI. Dopi FÉ. ° 

,----:»45111.5447$ R$ s,r» 

Ìi 
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1)d 

Dou hà: Emgmunhw 	 
SILVANA CARLAPpeSêntO Notaria' e Registra °i 

	rj  I". dT) 	2.!7Stisite91216  erittfla Soler 
'oprcm._ SUBSTITUTA 

osta vasques Cartório  
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Receita Federal do Brasil 7110/2014 

Ministério da Fazenda 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, p 

RFB a sua atualização cadastral. 

.4f14  a 

lazer . 
ttra 

.Tk 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.110.218/0001-97 

MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE  
CADASTRAL 	

18/11f1 
 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO EDUCATIVA FM DE PARANATINGA-MT 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMCRE/FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV BANDEIRANTES 
	

2306 	SALA/B 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

78.870-000 	 CENTRO 	 PARANATINGA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITI 
ATIVA 	 16110/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITI 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 07/10/2014 às 11:08:12 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
uso, 
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Requerimento  (0229739)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 7



NOELI RENOSTRO DUCATTI 

PRESIDENTE D 

o No_  IAL E REGISTRP 
h I Kondon. à,1 	vntro - eEP 7nn7u-ouu rone7io 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE INSTALAÇÕES 
EEQUIPAMENTOS 

Eu,NOELI RENOSTRO DUCATTI, na qualidade de representante legal da 

AMCRE / FM ( ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO 

EDUCATIVA FM , DECLARO que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização doMinistério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

PARANATINGA, MT 02 DE OUTUBRO DE 2014 

(irwReconheço 	R VERDADEIRO a(s) Firma(s) de: 

.1I NOELI REN TRO DUCATT1. Dou Fé. nnt 
(;.%,=-4:*.“ • . 	

..******.A*. 	_ 

(---- ÁlvIL94.479 R$ 5,0) 

R31•2ilatillgs-FiAl", 09 de óütilüFG  

!;! p_dilttatintsmurstieF-- 	
1 

d. 1° Endobsokals lart2?-éldun 	

no 	 e 	
i 

SILVANA CARLA SO 

:iii 115" 

05ervico Notar 

a- 	

i e Registra
LF_Rt7sciltur  

^zz; Silvana Carla fale? 

- 	OF;CIAL 
SUBSTITUTA 

Cartórig Costa Vas•ues 
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DECLARAÇÃO 

Eu, NOELI RENOSTRO DUCATTI ,representante legal daAMCRE (ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO 

COMUNITARIO RADIO EDUCATIVA FM , com sede á Avenida Brasil 1358, centro de 

Paranatinga MTDECLARO para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 

nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

PARANATINGAMT 02 de OUTUBRO de 2014 

NOELI RENOSTRO DUCATTI-PRESIDENTE AMCRE / FM 

ER-VIÇO NC ARIAL E REDIS 
RG 131854728SSP- SC 

CPF 762 763 411-34 

2° Servi 	
otrial e Registrai-- 
, 	.Pri5 

t_ SilvarOseCargaalgrj„„, 
°FICO L f.11Y'SWRIs,L,"),N115,..eunhr2 	  

E liar 'E* 

At. 

da vardade. 

POR VERDADEIRO 
STRO DUCATTI 

5 - Cod. Atc,M 
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Paranatinga-MT, 10 de Julho de 2014. 

JOSÉNILO SILVA FERREIRA- PRESIDENTE 

CLAUDINEY BORGES ROLIM-PRIMEIROSUP 

OSEAS CONCEIÇÃO SILVA—SEGUNDO SUPLENTE 

WELLINGTON MIRANDA PASSO-, 

LEONIDAS RISSI- 

7 

»tf_ /Lia 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO EDUCATIVA FM 

DE PARANATINGA- MT; 

O conselho comunitário reuniu-se para avaliação da Programação diária da rádio 

Educativa 87,9 FM de Paranatinga-mt, que conta com diversificação geral em sua grade 

diária, em especial a apresentação das noticias locais , todos os dias as 7.30 da manhã, 

programa onde a Comunidade pode expor suas idéias e seus problemas, neste momento 

participam também as escolas, e os poderes constituídos( sindicatos, entidades de classe) e 

ouvintes. 

Muito positivo está sendo a participação dos cantores e tocadores locais em um 

programa que acontece todas as sextas feiras a tarde, onde todos tem oportunidade de 

mostrar seus talentos musicais. 

Aos sábados um programa de muito sucesso é o programa gospel, que é apresentado 

por um dos membros deste conselho, Sr Welington Miranda Passos,este conta com grande 

participação dos ouvintes de diversas denominações religiosas. 

Aos domingos temos programa com música regionalista, com 03 horas de programa-

ção voltada para a cultura do regionalista do sul do Brasil, cultura gauchesca. 

Muito positiva na programação é a liberdade que as pessoas tem para chegar na rádio e 

anunciar sem burocracia o seu documento perdido ou seus pertences . 

Este ano tivemos durante 30 dias a apresentação do projeto leitura no ar, 

desenvolvido em conjunto com a Escola Municipal 17 de Dezembro, onde crianças de 07 a 10 

anos tiveram seus textos lidos no ar,se familiarizando assim com o microfone. Um projeto da 

Escola em parceria com a Radio 87 fm . 

Nos demais horários diversidade musical, sempre primando pela participação dos 

ouvintes na escolha de sua preferência musical. 
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2419rasar%21-elaa MT Fone ç,35/ ;;Yll-V-56 

Tabs'aão Dosignaden ESTEVA.] VALENTE LANDE: 

Paranatinga MT, 25/04/2014 

Aos vinte cinco dias do mês de abril do de dois mil e quatorze, na sede 

da AMCRE/FM (Associação movimento comunitária Radio Educativa FM, 

reuniram se na sede AMCRE na AV. Brasil 1358, representantes da 

sociedade entidades organizadas sendo: Assim definido entre os 

participantes Sr. José Mlo Silva Ferreira, escolhido Presidente, 

representante do sindicato dos Trabalhadores Rurais e assalariados de 

Paranatinga MT portados RC 093.715-55 MT CPF 205. 227.031-00 CNPJ 

00880369/0001-36 com sede na AV. XV novembro 453, nesta cidade 

suplente o Sr Claudiney Borges Rolim Portador RG 25559956-0 CPF 

108.817.398-55, representante do Sindicato Rural com CNPJ 

03.894.853.0001-02 com sede a Rua Apolônio Bouret de Mello n2999, 

nesta cidade, 22 suplente Sr. Oseas Conceição Silva RG 147.84252000-0 

MA CPF 933. 155.703-53 representante Igreja Assembleia de Deus, CNPJ 

369104200001-52 com sede a AV. Brasil 1135, nesta cidade, 32  Sr. 

Wellington Miranda Passos, RG 590004 RO, CPF 616.771.672-20 

representante da 12 Igreja Batista de Paranatinga CNPJ 018523790001-

20, com sede a AV. Brasil 655, centro de Paranatinga MT, e o Sr Leonidas 

Rissi RG 010586 SP, CPF 847.795.438-00, representante, da Ig. Católica 

com sede no centro da B. Vista Alegre e CNPJ 0254548510010-15. 

Devidamente constituído o conselho comunitário da AMCRE com 

representantes de 05 entidades; assim definido Presidente Sr. José Nilo 

Silva Ferreira, Claudiney Borges Rolim, Oseas Conceição Silva, Wellington 

Miranda Passos e Leonidas Rissi eu Presidente AMCRE Noeli Renostro 

Ducatti lavrei esta ata e assino com os conselheiroà. f-Jcz,ei 

Se~ ^ a Rn,gist.ro 

stina `,S)  L-• 	Vánae.,  

"do 	5.1 

3.1•P■lea.. 3 Jai~ a 	 MI., 1~~ 
3~1•4■33~~ W 	 3113. 

AU da gutas e Rostmau- et~ &traria 48 

ampute 444 ~radio- MT 

MO DE COMMLE piara 
a 	 ale.... • 03.• 91.157.1"ratá 
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Associação M.ovimento Comunitário Rádio Educativa FM de Parana 	- 
AM C REIF  

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL  ORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO 
ESTATUTÁRIA e ELEIÇÃO e POSSE DA  NOVA  DIRETORIA DA:  
ASSOCIACÂO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCA'FIVA TIM de 
PA RA"Ni A ;TN 	rm -- detiOnilDad a  "A M. C ItEIF '.  

AOS 28 vinte e eia)) dias do mês de Tullio de 1.999 ( Hum mil novecentos e 
noventa e itove), As 19:30 horas, a Sede da Aocia:Ao, sito à Av. Brasil a°1353 
Bairro Centro - CEP 78.870.000, na cidade de Paranatinga, estado de Mato 
Grosso/MT reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária, a Diretoria Social da 
Entidade, Diretoria Administrativa, Conselho Fiscal, Convidados e Autoridades 
Locais, dando quorum em primeira votação, deu-se inicio a Assembléia para 
deliberarem sobre o seguinte assunto colocado em pauta: 1) - Alteração Estatutária 
com inclusão de alguns itens e parágrafos: 2) -Eleição e Posse da Nova Diretoria da 
entidade para o período até.18/11/2000. O Secretário da Associação Or. CLAUDIO 
LUIZ DUCATTI, foi designado para assumir a mesa e dar inicio aos trabalhos; A 
Presidente em exercício Sr?. NOELI RENOSTROPUCATTI, fez uso da palavra, 
abrindo os trabalhos, agradecendo primeiro a Deus, por mais esta oportunidade e 
pedindo para Que tudo se transcorresse na mais perfeita harmonia, em seguida 
agradeceu a todos presentes, em seguida foi dado prosseguimento nos trabalhos, o 
quiri foi. passado diversas cópias aos presentes da A.Reracao Estatutária. o qual foi 
incluso no Estatuto os seguintes dizeres: No CAPDFULO T - Artigo 1'1  Onde esta. 
escrito ( entre outros, a Publicidade Comercial ), Leia-se: Entre outros, poderá .  
admitir Patrocínio, sob forma de apoio Cultural, para os pr ritmas a serem 
transcritos, tios casos enquadrados, no item 6.1 da norma complemari .• 	"Singtql:PARLAt 
lç 	 pknECZ 	444 9•617 	19101.198; No CAPITULO 	 - Artig0 	- 	c4;!ritiir os. beglitr  thr

t
tef"- 

Paragrafo.s: Parágrafo Segundo A responsilbilidade e a orientaSmikgenpriafti,iano 
Entidade, Caberão sempre a brasileiros natos ou tintura ,,, ..... 
anos; Parágrafo Terceiro: O 	 ir quadro de pessoal da deção será sempre iikorilatiWinef.f 
ao 	

,'1,sa 
menos 2/3 .( dois terços) de trabalhadores brasileiros; Parágrafo Qatid'O:-”,Ák 

Entidade tio poderá efetuar nenhuma alteração do SCil CSLatiaw:Setay. pS".yái:";s2  
autoriza çào dos Órgãos competentes: Alteração este 	nas c ontiatkrit,k4ti1a  
sendo que aprovada por unanimidade aclam a cão, item por itesispatAgfatop  por,  
parágraforEm seguida foi dado início a Eleição da nova Diretoria, rima Vey ou rior • 

; 51inrin motivos. .de mudança de endereço para outras localidades. sidrain isismto. 
componentes da Diretoria anterior, como per vontade e aprovacaltWatitzfiztator 
Associados, foi feito nova eleição para o período até 18 de NovAlk4Pdadiair;;,1/40CSa  
diretoriá ,..esta que !Icon assim constituída; Presidente: NOELI RENOSTRO 
DUCATTI, RG 131R. 1.854.778- SC, CPI!. 767.763.111-74; Vice Presidente : 
VÁ LM IR ALVES S IVirliRAND Á, RG. 165.051 -MT, CP:F.293.10.5.471-20; 19 . 

    

"47a72-2da Requerimento  (0229739)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 16



IN 
	

' 	edul 	518 Ocr■ Ira GEL' 7b8T11-0 U0 - :one (1,b) .1373 '2124 2aranaunga 

AUTENM.CAr 

com a original toá me foi apr-- 

	

y trir- 	dro fá 
cost, 

>"QvAML2.5524,ft5 2,5'3 

 ;i7.. 

I 

2° SERVIÇ"Cl? NO 

TABELiON.PTO CtiStÁVt5w.'ff 

Giselle Maria Cos tst 

Tabeliã e Registradora 

Nuno Antonio Paranhos Vasques 
Substituto 

Rua Marechal Rondon, 548 - Centro - Fone: (66) 3573-2237 
3573-2124- Paranatinga - MT - CEP: 78870-000 

 it 

OTARIAL 
J Ci 	E REGISTRAL 

• PAFtt,:.1411NeA - MT. - 	I 331  

	

,LFÊ.tk.ft.fr;315 3 I 	.1 Ui ir. AP:, eV CO V.rrn Holieben 

trts...zaert,r£,L. Autorizado 

Requerimento  (0229739)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 17



-------- 
Presice ite da "AMCR.F.IFM" 

Neeli Renostra Ducatiti 

,rd_a224 
Vice Presidente laAM'CRp/ri,.4 i. 

Valir.iir Alves Miranda 

cc 

2° or,cio Nore;Rik. 
REC. RAL 

AV. Stml 	30 Camno Secretário: CLAUDIO LUIZ DUCA TB, RU. 60.2.16.121oW„,&,-.:‘,j,R.F.Leakrmipqopso 4 4 
2') S ecre t á ri o : BEL]) O 1 O ;IçÃ O M ALA. C A RN E, Rei'. Ild„947MW
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 Após o término da ele:içais, todos aceitarãwzge,;snylat2fc,Osa c onfia do t num clima  de descontra(ám  fin dado a Possie 	novaiüté4pirt4yendo 

aprovado e adamados por iodos os presenies Como niio bavi a Undis Asspniags.,4 
Orciote..n.wfs.nii?..ra jun. serem ttaiádos. a .Presidente eleiia, ik:ixou um espaço para que totios 

faZs0.• uso da pakívra, como nao houve inieressado, deu por eacTeie-lci,?&)&ediffiriza, 
a qual ou: CLAUDIO LUIZ DUCATTI, como 	3cretário lavrei a presente Ata, 
que vai assinada por mim, pela Presidente e demais Diretor da nova Diretoria da "A NT CRE/FM". 

Párimatinga/MT„ 28 de Jidho de1.999, 
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Paranatinga — MT, 11 de novembro de 2012. 

Associação Movimenta comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga-MT 
AMCRE- FM 

CNPJ-MF 03 110 218 0001 97 

Ata de Assembleia Geral do mês de eleição e Posse da Nova Diretoria para o período de 11 
11.2012 a 11.11.2016, da ASSOCIAÇÃO MOVIMINTO COMUNITÁRIO RADIO 
EDUCATIVA FM DE PARANATINGA-MT, denominada, AMCRE FM. 

Aos onze dias do mês de novembro de 2012(dois mil e doze), às 19:30 horas, na sede da 
Associação, sito à Avenida Brasil, n. 1358, Bairro Centro, CEP 78.870 000, na cidade de 
Paranatinga, estado de Mato Grosso, reuniram-se em Assembleia Gemi Ordinária(AGO), a 
diretoria da entidade, associados, Autoridades e convidados, dando quórum em primeira 
convocação, e em cumprimento ao Edital de convocação, feito pela presidente em exercício, 
deu-se a AGO, para deliberarem sobre o seguinte assunto colocado em pauta: Eleição da Nova 
Diretoria, em conformidade ao Artigo 26° do Estatuto Social; O Presidente em exercício da 
Associação, Sr°. HILDO JOÃO MALACARNE fez uso da palavra, primeiramente 
agradecendo a Deus por mais esta oportunidade, agradeceu também a todos os presentes e 
presidiu a abertura dos trabalhos; Em seguida, usando de seu direito de Presidente da atual 
diretoria, declarou em voz alta e clara que todos os associados podem se candidatar aos cargos 
de Presidente, Vice-presidente, Primeiro Secretario, Segundo Secretario, Primeiro Tesoureiro e 
Segundo Tesoureiro. Deu-se início à Eleição para a escolha da nova Diretoria, para o período de 
11/11/2012 à 11/11/2016, eleição esta que transcorreu num clima de paz e harmonia e por 
unanimidade, foi aclamados e eleitos à nova Diretoria, ficando assim constituída e aprovada por 
aclamação a seguinte Diretoria: Presidente: NOELI RENOSTRO DUCATTI, CPF N° 
762.763.411-34; Vice Presidente: VALIVIIR ALVES MIRANDA, CPF N° 293.105.471-20; 1° 
Secretário: CLAUDIO LUIZ DUCATTI, CPF N° 481.748.400-44; 2° Secretário: IIILDO 
JOÃO MALACARNE, CPF N° 370.682.709-30; 1° Tesoureiro: JAENY FARIA ZULMIRO 
MIRANDA, CPF N° 628.467.876-20 e 2° Tesoureiro: SOLANGE RENOSTRO, CPF N° 
811.331.381-87; todos os membros eleitos aceitaram cada um seus respectivos cargos, 
agradecendo a confiança neles depositadas pelos associados da Entidade e em seguida tomaram 
posse, num clima de descontração, união e paz, sendo aclamados por unanimidade; A Presidente 
eleita, S? NOELI RENOSTRO DUCATTI, fez uso da palavra e num pequeno espaço de 
tempo discursou aos presentes, expondo as ideias e segmentos que pretende cumprir a Diretoria 
eleita, deixou um espaço para que o Secretário redigisse a presente Ata e para que todos 
pudessem fazer uso da palavra, como não houve manifestação por parte dos presentes, deu-se 
por encerrada a assembleia a qual eu: CLAUDIO LUZ DUCATTI, como Secretário, Lavrei a 
presente Ata, que vai assinada por mim e pelo Diretor e Membros eleitos da nova Diretoria da 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO EDUCATIVA FM DA 
PARANATINGA — MT, denominada, "AMCRE/FM". 

Avenida Brasil, 1358 — Centro- Paranatinga MT 
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llbsear 
O JOÃO 7 • CARNE 

CPF: 370.682).709-30 
RG: 1963473 SSP/PR 

20  Secretário da Entidade 

Mãssseel e Mytstra- 
M. 95 ..... mame:: 

........... 	L;võ 
W, 

Associação Movimento comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga-MT 
AMCRE- FM 

CNPJ-MF 03 110 218 0001 97 

NOELI REMOSTRO DUCATTI 
CPF: 762.763.411-34 

RG: 13/R 11854728 SSP/SC 
Presidente da Entidade 

CLÁUDIO IjUIZ DUCÁTTI 
CPF: 481.748.400-44 

RG: 6021612145 SSP/RS 
1° Secretário da Entidade 

VALMIR ALVES MIRANDA 
CPF: 293.105.471-20 
RO: 465.051 SSP/MT 

Vice - Presidente da Entidade 

JAENY F. jnY  O MIRANDA 
CPF: 62 t.467.876-20 

RO: M410 302 SSP/MG 
1° Tesoureiro da Entidade 

/ SOLAN E RENOSTRO 
CPF: 811.331.381-87 
RG: 12311413 SJ/MT 

2° Tesoureiro da Entidade 

Em cumprimento ao que dispõe o Art 1 Inciso 2° da lei n° 8.906 de 04 de julho de 

1994, foi a presente Ata de Assembleia Geral Ordinária, para eleição e Pose da nova 

diretoria da "AMCRE/FM" vista e examinada em 30111f2004. 

NOTA: A presente Ata confere com a original, transcrita no Livro Ata. 

Avenida Brasil, 1358 — Centro- Paranatinga MT 
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BOA TARDE 
JULIO CESAR DE MELLO PINHEIRO 

8Esternas 

erativos 

BOLETO »» Nada Consta 

"1,4vic Nacriced 

Tewcomun:caçtxn 

a Menu Principal 

ANATE'. 
tonai de Teleconninicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	ASSOCIACAO MOV.COMUNITARIO RADIO EDUCAT.FM DE PARANATINGA-MT 
CNP]: 	03.110.218/0001-97 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anate!, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:43:08 do dia 27/10/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 26/11/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

  

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAISISI 	IMIO1V1.1 10101M1.1 1RIÁIDIlloi lEIDIUICIAITIIIVIA1 [FIM! I 
DENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇA0) 	 CGC 

IDIE1 IPJAIRIAINIAIT1 	INIGIA1 -IMITI 1 	1 1013[111101211181010101119171  
DENOMINAÇÃO FANTASIA 

IAIMI CIRIEI/IFIMI 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111 	1 	111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111111 

Portaria de Autorização n° 72 de 2001 	Publicada no DOU de 12 de 03 de 2001 
Decreto Legislativo n° 187 de 2004 	Publicado no DOU de 19 de 03 de 2004 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

1A1V1.1 	1 81R1A1 5 1 1 1 1-111 	1 1 1 8 1 5 1 81111111111111111111 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIEINIT1R10111 I 1111111111jPIAIRIAINjAITIUNIGIAI 1) I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 	
1j 

 

1  1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11v1111 	111412151511sj 1534.1012151. 91w1 

-A sede da entidade encontra-se a menos de 1 lcm do sistema irradiante? 	 NÃO [1] 	SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1A1V1.1 	lEIRIAIE1 1 1 1-1,1 	1 11 3 1 5 1 81111111111111111111 
BAIRRO 	 CIDADE 

ICIEINIT1R101111111 1 111111 INAIR1AINIAITIONIGIA1111 
CIDADE (CONTINUAÇAO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 1 1 1 I 1 1 I 1 1 1 1 1 I J IMITI 	111412151511s1 1514101z15191m1 

- São as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8." Outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

jAIV1.1 IBIRIAISII1L1,1 11 1 3 1 5 1 8 1 _I 111111 1 1 I 11111 I 1 I 
BO 
ICIE 

AIRR 
 INITIRI01111 	1111111 	.1 	 I 

CIDADE (CONTINUAÇAO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRAFICAS 

1 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 I I 1 1 IMITI 	1114°1215'1511"IsI  [5 101 0 1 215 1 91mi  

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 
FABRICANTE 
IMIOINITIEILI IsIlIsITIElmIjs1 IDIEI  ICjOIMIUINIOCIAID1.410I ILITIDI 
MODELO 	 POTENCIA DE FAB CA 	 N°  HOMOLOGAÇAO 

IMITIFIMI 1 1 1 0 1 0 1/1 2 1 5 1  1012151,101watts 	 101911161-1016I-j01311121  

POTENCIA DE OPERAÇAO 	 POTENCIA MEDIDA 

12151 , 10 !watts 	 12151 101watts  
FREQUÉNCIA DE OPERAÇÃO 	 FREQUENCIA MEDIDA 

[ 8 1 7 1,1 9 1MHz 	 18171 ,191MHz  

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 
FABRICANTE 

1 
 MODE  

1 1 
LO 

 1 1 1 	1 1 1 1 1 1 
POTENCIA DE FABRICA 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
N° HOMOLOGAÇÃO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	'watts 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
POTENCIA DE OPERAÇAO 	 POTENCIA MEDIDA 

I 	1 	1 	1 	.1 watts 	 1 	1 	1 	1 	!watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO . 	 FREQUENCIA MEDIDA 
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6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA / TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 
IKIIIDIAISIEIN1 IIINID1 1E1 ICIOIM1 IDIEI  IAINIT1 1F1M1 1210101 1 1 1 

GANHO mx (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

10101,10 1  ,dBd 	1 2 1 8 1 , 1 O 1m 	101013101,101m 	101416191,10Im 

Os dados do sistema irradiante são os mesmos que constam na última licença expedida? 
	

O Ei 

7. LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 	 MODELO 

IKIMIP1 IRIFISI IBIRIAIS1111-1  1111111111  IRIGICI - 1 2 1 11 3 1 I I 

COMPRIMENTO (L) 	 ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (q) 

13151,101metms 	10131 	8 „11  ,dB 	10111,13131 kB 101,1713161 

-(PL) 

10 

Perdas na linha (PL) = L . AL 
	

Eficiência da linha (q) = 10 

100 

8. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Registramos uma pequena diferença nas coordenadas geográficas que medimos com Datum WGS84. Como a 

estação nunca mudou de endereço, acreditamos que a medida original deve ter sido feita com outro Datum. 

9. INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

GPS Garmin Etrex 10 

Wattímetro marca Bird, modelo 44 

Elemento para wattímetro marca Bird, modelo 50B (50-125 MHz/50 W) 
Analisador de espectro Tektronix 2792 

10. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

ICIEISIAIRI IDIEI N1E11,11101 IPIIINIHIBIIIR101 1 1 1 1 1 

ENDEREÇO 

IRIUIAI IBIUIEINIOISI IAIIIRIEISI,I 1712161 IAIPIT1° 1 111610141 1 1 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 	 BAIRRO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1J1D1 	lAlmlÉlRlilcIAls1 	1 	1 	1 
CIDADE 
	 UF 

ICIUIIIAIBIÁ1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IMITI 
 

17181016101-1613141 16151
TELEFONE

-131612171-131518141
FAX
6151-131612171-131518141 

CEP 

E-MAIL 
1  j I 11 I 	1 i 101(.4j IC IPI-Inlelt1.1b1r1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
REG. CREA 	 FORMAÇÃO 
111419141-1D1 1 lEINIGIEINIHIE1I111101 lEILIEITIRIOINIIIC101 1 1 1 1 1 
LOCAL 	DATA 

ICIUI1IAIBIÁ1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	10171/11111/121011141 

ASSINATURA 	\i.t, 
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JULIO CESAR DE MELLO PINHEIRO 
Titulo Profissional: • Engenheiro em Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

RNP:1201046963 

Registro: MT01494/D 

Registro: 0 

CEP:78870000 

Bairro: CENTRO 

Tipo de Contratante:PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Honorários: 0,00 

Bairro: CENTRO 

CEP: 78870000 

Proprietário: ASSOC. MOV. COM. RÁDIO EDUC. FM  DE PARANATINGA-MT 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 

Cidade: PARANATINGA 

UF:MT 

Data de Inicio:31/10/2014 Previsão de término: 20/11/2014 

Custo da Obra: 0,00 	 Dimensão: 0,00 

1,00 UN 

1,00 UN 

4. Atividade Técnica 

1 Vistoria 

2 Laudo Técnico 

5. Observações 

Sistema de Comunicação Via Rádio 

Sistema de Comunicação Via Rádio 

2. Dados do Contrato 

3. Dados da Obra/Serviço 

Para inclusão da ART no Acervo Técnico, é necessário que seja entregue no CREA-MT uma via original assinada da mesma. 

6. Declarações 

Contratante: ASSOC. MOV. COM. RÁDIO EDUC. FM  DE PARANATINGA-MT 

Endereço: AVENIDA BRASIL 

Cidade: PARANATINGA 

UF: MT 

Valor: 200,00 

CPF/CNPJ: 03.110.218/0001-97 

N° 1358 

CPF/CNPJ: 03.110.218/0001-97 

N° 1358 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do MT 

1. Responsável Técnico 
ART Individual/Principal 

Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 

de dezembro de 2004, não se aplicam ás atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Entidade de classe  

ASSOCIACAO MATOGROSSENSE DOS ENGENHEIROS ELETRICISTAS - AMEE 

8. Assinaturas 
	

9. Informações 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

C--1-A— 9. " 	(1-■ 	2... t)  \V', 	i 	de 	(9 	1-F. 	S o de 2e' 1 
v. 

- A ART é válida somente quando quitada, 
do comprovante do pagamento ou conferência 
-A autenticidade deste documento pode 
www.crea-mt.org.br  
-A guarda da via assinada da ART será 
profissional e do contratante com o objetivo 
vinculo contratual. 

www.crea-mt.org.bratendimento©creatorg.br 

tel: (65) 3315-3000 fax: (65) 3315-3000 

ser 

mediante 

de responsabilidade 

apresentação 
no site do CREA. 

verificada no site 

do 
de documentar o 

CREA-MT 
..........-- 

Local 	 Data 

\ 	›.-&1" \t—ij• , fl 

ULIO CESAR DE M~NHEIRO 

1--  )1•-.--,A.S.-A--,■\ 	N.,,,  

1/2„„ ASSOC. MOV \COM. RÁDI 	EDUC. FM  DE PARANATINGA-MT 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de Dezembro de 1977 

ART de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

2068304 
Motivo: NORMAL 

Nosso Número: 24/181000002068304-9 Valor ART R$63,64 	 em 28/10/2014 	Valor pago: R$63,64 
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si ce 1 111 11 1 11 1 11 

C REAL-MT 
icole.SeLI.Co naCSOAMCL OF ENCEWHARZ4 

aCIRCNVOIMIA Che Ma= GROSSO 

Cedente: 	CREA-MT 

Ag/Cód. Cedente: 	 1695/241810-0 

Data do Documento: 	 28/10/2014 

Nosso Número: 	24/181000002068304-9 

AP do Documento: 	2068304 

Espécie Doc.: 	DM 
Cadeira: 	SR 
Aceite: 	NÃO 
Espécie: 	R$ 

Sarado: 30L10 CESAR DE MELLO PINHEIRO 

Enderece; RUA BUENOS AIRES, 726, APTO 1604 

Cidade: 	CUIABA - MT 

CEP: 	78060634 

CPF/CNPJ: 20628900015 

Texto de Responsabilidade do Cedente: 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

ART n°  2068304 
CONTRATANTE: ASSOC. MOV. COM. RÁDIO EDUC. FM DE PARANATINGA-MM CPF/CNPJ: 03.110.21 

Vencimento: 

07/11/2014 

Valor do Titulo: 

63,64 

Autenticação Mecânica; 

CAIXA11040 [104-01 10492.41811 00181.200049 00206.830408 1 62400000006364 

Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA Vendmento 07/11/2014 

Cedente 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso - CREA/MT 

Agência/Ced.Cedente 1695/241810-0 

Data do documento 	NrDocto 
28110/2014 	2068304 

Espécie DOC 	Aceite 	Data Processamento 
DM 	 NÃO 	28/10/2014 

Nosso Número 24/181000002068304-9 

(A-) Valor do Documento 63,64 
Uso Banco 	Cadeira 	Espécie 

SR 	 RS  

Quantidade 	 i 	Valor 

Desconto/Abatimento ( 	o/Abatimento ) 
"Instruções: (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente)  

NÁO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

ART n° 206E304 

CONTRATANTE:ASSOC. MOV. COM. RÁDIO EDUC. FM  DE PARANATINGAMT 

(-) Outras Deduções 

(+) MoralMulta 

(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

Sacado 
JULIO CESAR DE MELLO PINHEIRO 
RIJA UENOS ARES, 728, APTO 1604 
CUIABA- Aff 	 78060634 

20628900015 

Au enticação mecânica/Ficha de compensação 

111111 	ii[ 
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COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: JULIO CESAR M PINHEIRO 
AGENCIA: 4449- 

O 	CONTA: 	6.981-7 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10492418110018120004900206830408162400000006364 
NR. DOCUMENTO 
	

102.801 
DATA DO PAGAMENTO 
	

28/10/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 
	

63,64 
VALOR COBRADO 
	

63,64 

NR.AUTENTICACAO 	1.257.6D6.208.671.0E8 
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Luiz Alberto Von Holleben 
Escrevente Autorizado 

44 X14  

or. ve 
Sent. 11 

nt. .br/Selos 
o vou uma 

Procuração Particular 

Por este instrumento particular de procuração que faz AMIÇRE/ FM ( 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO EDUCATIVA 
FM), estabelecida à Avenida Brasil , 1358 , bairro Centro, CEP 78870-
000, município de Paranatinga -MT, CNPJ 03.110.218/00)1-97, neste 
ato representada pela Presidente Noeli Renostro Ducatti, brasileira, 
casada, CPF n° 762.763.411-34, RG n° 13 R 1.854.728 -SSP/SC, 
residente nesta cidade, à Rua Marechal Rondou , n° 546, Bairro Centro, 
CEP 78870-000, nomeia e constitui seu bastante procurador JÚLIO 
CÉSAR DE MELLO PINHEIRO, brasileiro, casado, engenheiro 
eletrônico, residente à Rua Buenos Aires, n° 726, bairro Jardim Das 
Américas, CEP 78.060-634, Cuiabá-MT, ao qual confere poderes para 
representá-lo junto ao Ministério Das Comunicações, ANATEL e CREA, 
podendo para isso o dito procurador preencher, assinar, juntar e 
desentranhar quaisquer papéis e documentos, requerer e firmar o que for 
de direito e enfim, tudo mais praticar ao bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, podendo substabelecer. 

Paranatinga, MT , 03 de NOVEMBRO de 2014 

AMCRE/ FM ÁSSOCIAÇÃo MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO §DUCATIVA 
FM 

NOELI RENOSTRO DUCATTI 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20676/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011560/2014-16
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO
EDUCATIVA FM DE PARANATINGA , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranatinga/MT, por meio da Portaria
nº 72, publicada no DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº 187, publicado no
DOU de 19/03/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 19/03/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 10/11/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 19/08/2016, às 14:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 23/08/2016, às 11:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
29/08/2016, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1297744 e o código CRC 0066DAC8.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000274/1999
e nº 53900.011560/2014-16, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE PARANATINGA , por
meio da Portaria nº 72, publicada no Diário Oficial da União em 12 de Março de
2001, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paranatinga/MT, em razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação
da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00731/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011560/2014­16
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE
PARANATINGA
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Paranatinga, Estado do Mato Grosso.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por meio  da Nota Técnica  nº  20676/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1297744),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM
de Paranatinga, para prestação de  serviço de  radiodifusão comunitária,  na  localidade de Paranatinga, Estado do Mato
Grosso.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio  da  Portaria  nº  72,  publicada  no Diário Oficial  da União  de  12.03.2001,  tendo  sido  o  referido  ato  aprovado  pelo
Decreto  Legislativo  nº  187,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  19.03.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
20676/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1297744).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  10.11.2014  (doc.  nº  0229739),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 20676/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1297744) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 

Parecer Jurídico 00731/2016 (1367198)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 42



15/09/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/11007998

https://sapiens.agu.gov.br/documento/11007998 2/3

II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 72 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 187, publicado no Diário Oficial da União de 19 de março de 2004, nos termos do
art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade para executar
o serviço de RadCom expirou em 19 de março de 2014.

 
9. Com  efeito,  verifica­se  que  a  entidade  deveria  ter  apresentado  o  pedido  de  renovação  até  19  de
fevereiro  de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que
deixou  transcorrer o prazo necessário para pleitear  a  renovação,  tendo encaminhado o  requerimento apenas em 10 de
novembro  de  2014,  após  o  término  da  validade  da  outorga,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade. Assim,  em
que pese a entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 19.03.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  20676/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1297744),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia 20.03.2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM
DE PARANATINGA, por meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Movimento
Comunitário  Rádio  Educativa  FM  de  Paranatinga,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na
localidade  de  Paranatinga,  Estado  do  Mato  Grosso,  em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja
declarada a extinção da outorga, com a consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.
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Brasília, 14 de setembro de 2016.
 
 
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011560201416 e da chave de acesso 910ff990

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11007998 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
14­09­2016 12:57. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02042/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011560/2014­16
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE
PARANATINGA
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
1.                   Aprovo o Parecer nº 00731/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.
 
2.                  Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011560201416 e da chave de acesso 910ff990

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11026942 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  15­
09­2016 12:13. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

NOTA TÉCNICA Nº 17671/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.011560/2014-16

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Paranatinga, estado do Mato Grosso apresentou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 0229739), em 02/10/2014, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 19/03/2014. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração
,atualizada,
atestando que a
emissora encontra-
se com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com
a última autorização
do Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros
técnicos previstos
na regulamentação

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração
não precisará ser autenticada
ou ter firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Nota Técnica 17671 (2099448)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 46



vigente, constantes
da respectiva
licença de
funcionamento da
estação.

Comunicações.

Art. 131,
inciso II

Cópia do estatuto
social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40 da
Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá ser encaminhado
registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Estatuto Social atualizado,
contendo entre outras, as
seguintes disposições:

-  permitir que a Assembleia
Geral possa ser também
convocada ao menos por 1/5
dos associados( art.60 da Lei
nº 10.406/2002-Código
Civil),

 -  incluir dentre as
competências da Assembleia
Geral a de destituir a Diretoria

 
- prevê expressamente, que
a diretoria será reconduzida
por, no máximo, uma vez, isto
é, uma única reeleição, sendo
que o tempo dos mandato dos
membros que compõem a
diretoria, fica limitado ao
máximo de quatro (4) anos,

- determinar que não seja
feita a distribuição de bônus ou
eventuais sobras de receitas
entre associados,
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria
nº 4334, de 2015.

 

- não restringir o ingresso do
associado à aprovação pela
Diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à
aprovação pela Diretoria ou
mesmo à indicação por outros
associados.

 

-   garantir o ingresso gratuito,
como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica,
 
-   garantir às pessoas físicas 
associadas o direito de votar   e
ser votado para todos os
cargos de direção,

  -   garantir o direito de voz e
voto aos associados nas
instâncias deliberativas,

-  determinar que não seja
feita a distribuição de bônus ou
eventuais sobras de receitas
entre associados,

  - especificar os cargos que
compõem a estrutura
administrativa, bem como as
suas respectivas atribuições,
 
-    o estatuto deve prevê
que todos os associados tem
direito a votar e ser votado
para os órgãos deliberativos e
administrativos,
 

o estatuto social deve
especificar a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário,
conforme art. 40, V da Portaria.

 " fica instituído  Conselho
Comunitário que será composto
por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades da
comunidade local, tais como
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associações de classe,
beneméritas,religiosas ou de
moradores, desde que
legalmente constituídas, com
objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com
vista ao atendimento do
interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios
estabelecidos no art.4º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998 e demais dispositivos
legais

 

Observação 2: as alterações
estatutárias deverão ser
averbadas no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

 

 Cópia da Ata de eleição da
atual Diretoria,    
devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, constando todos os
cargos previsto no   Estatuto
Social, alertando que nenhum
membro eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto a
Diretório de Partido Político
ou ter qualquer outro tipo
vínculo, seja familiar, religioso,
econômico, (art.131, inciso III
da Portaria nº 4334, publicada
no DOU de 21/9/2015),.
 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos
os cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação
das respectivas entidades
representadas pelos
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho
Comunitário.

membros, bem como a
grade de programação.

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as
entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes
da entidade interessada bem
como representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

art.22,§3º,III,
c/c o art. 42
 da Portaria
4334,de
2015

RG e CPF de todos
os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os membros da
Diretoria.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já
contém o CPF, fica este
dispensado de apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
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Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 03/08/2017, às 11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às
15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2099448 e o código CRC CA8CE308.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 2099448
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34268/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga
Av. Brasil, 1358, Centro
CEP:78870.000 - Paranatinga/MT
CNPJ n° 03.110.218/0001-97

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011560/2014-16.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17671/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/08/2017, às
15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2099651 e o código CRC 333F7482.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34268/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011560/2014-16 - Nº SEI: 2099651
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39712/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga
Rua Marechal Rondon, n° 546 - Centro
CEP:78870.000 - Paranatinga/MT
CNPJ n° 03.110.218/0001-97
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 34268/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2017, às
18:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2205219 e o código CRC B9CB8140.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39712/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011560/2014-16 - Nº SEI: 2205219
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Rua Buenos Aires, 726 – Jardim Das Américas – 78.060-634   Cuiabá-MT 
Telefone:  (65) 3627-3584      Celular: (65) 99983-2453                 e-mail: julio@jcp.net.br                                    DEUS e mais nada. 

JCP Projetos Técnicos De Telecomunicações 
Radiodifusão  &  Radiocomunicação 

Cuiabá, 20 de novembro de 2017 
 
Ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
At.: Srª. Inalda Celina Madio 
       Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
              
  
 
Assunto: Prorrogação de prazo  
Entidade:  ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE 
PARANATINGA - MT 

Processo: 53900.011560/2014-16 
Ref.: Seu ofício nº 39712/2017/SEI-MCTIC 
         Nota Técnica nº 17671/2017/SEI-MCTIC 
 
          
Senhora coordenadora, 
 

1- Em atenção aos documentos em referência, solicito que seja concedida uma 
prorrogação do prazo, de 30 dias, para atendimento das exigências, tendo em 
vista as dificuldades para resolução de todos os itens. 

2- Aproveitamos a oportunidade para informar o atual endereço de 
correspondência da entidade: Av. Brasil, 1307 – Centro – Paranatinga/MT – 
CEP 78870-000. 

3- Colocamo-nos à disposição, para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários. 

 
Atenciosamente, 
 
 
.......................................................... 
Júlio César De Mello Pinheiro 
Procurador 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 51242/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Júlio César de Mello Pinheiro (Procurador)
Representante Legal  da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga (CNPJ nº 03.110.218/0001-97)
Rua Buenos Aires, 726, Bairro Jardim das Américas
CEP: 78.060.634 - Cuiabá/MT
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.011560/2014-16.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
total das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 17671/2017/SEI-
MCTIC (evento SEI 2099448), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, impreterivelmente, contados a partir da data de recebimento deste Ofício,
nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015, bem como a entidade
deverá apresentar cópia da Certidão negativa de débitos administrada
pela  Anatel.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2431436 e o código CRC A7E3BD17.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51242/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011560/2014-16 - Nº SEI: 2431436
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Rua Buenos Aires, 726 – Jardim Das Américas – 78.060-634   Cuiabá-MT 
Telefone:  (65) 3627-3584      Celular: (65) 99983-2453           e-mail: julio@jcp.net.br              Site: www.jcp.net.br 
      DEUS e mais nada. 

JCP Projetos Técnicos De Telecomunicações 
Radiodifusão  &  Radiocomunicação 

Cuiabá, 19 de janeiro de 2017 
 
Ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
At.: Srª. Inalda Celina Madio 
       Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
              
  
 
Assunto: Atendimento de exigências  
Entidade:  ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE 
PARANATINGA - MT 

Processo: 53900.011560/2014-16 
Ref.: Seu ofício nº 39712/2017/SEI-MCTIC 
         Nota Técnica nº 17671/2017/SEI-MCTIC 
         Seu ofício nº 51242/2017/SEI-MCTIC 
 
          
Senhora coordenadora-geral, 
 

1- Em atenção aos documentos em referência, estamos encaminhando, em anexo, 
a documentação de acordo com o que foi exigido. 

2- Aproveitamos a oportunidade para informar o atual endereço de 
correspondência da entidade: Av. Brasil, 1307 – Centro – Paranatinga/MT – 
CEP 78870-000. 

3- Colocamo-nos à disposição, para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários. 

 
Atenciosamente, 
 
 
.......................................................... 
Júlio César De Mello Pinheiro 
Procurador 
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ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO EDUCATIVA FM DE PARANATINGA-MT 
AMCRE/FM 

 

Avenida Brasil, nº. 1358 –Centro – Paranatinga-MT 
66 3573 2713 –e-mail: radioeduc@bol.com.br 

 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

 

SEGUNDA À SEXTA FEIRA 

 

HORÁRIO PROGRAMA 

04:00 às 07:00 Alvorada Sertaneja 

07:00 às 07:30 Café da manhã- meia hora só música 

07:30 às 08:00 Paranatinga em destaque 

08:00 às 11:30 Adrenalina no ar –participação ao vivo por telefone 

11:30 às 12:00 Comunicados da comunidade 

12:00 às 16:00 Boa tarde cidade 

16:00 às 19:00 Raizes do sertão 

19:00 às 20:00 Voz do Brasil 

20:00 às 00:00 Diversidade musical 

 

SÁBADOS 

HORÁRIO PROGRAMA 

04:00 às 07:00 Alvorecer sertanejo 

07:00 às 10:00 Aconteceu passa aqui 

10:00 às 12:00 Programa gospel 

12:00 às 13:00 Espaço dos representantes de bairros 

13:00 às 15:00 Programa gospel 

15:00 às 18:00 Descobrindo talentos 

18:00 às 00:00 As melhores 

 

DOMINGOS 

 

HORÁRIO PROGRAMA 

05:00 às 08:00 Entardecer no sertão 

08:00 às 09:00 Santa Missa 

09:00 às 12:00 Cantinho do Sul 

12:00 às 16:00 Igrejas 

16:00 às 20:00 Doces tardes de domingo 

20:00 às 00:00 Diversidades 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO MOV.COMUNITARIO RADIO EDUCAT.FM DE 
PARANATINGA-MT

CNPJ: 03.110.218/0001-97

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:40:54 do dia 25/01/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/02/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO »» Nada Consta menu  ajuda 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.110.218/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/11/1996

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO EDUCATIVA FM DE PARANATINGA-MT

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AMCRE/FM

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV BANDEIRANTES
NÚMERO

2306
COMPLEMENTO

SALA/B

CEP

78.870-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PARANATINGA
UF

MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(0065) 5731-334

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/10/2004

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5445/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Júlio César de Mello Pinheiro (Procurador)
Representante Legal da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga  (CNPJ nº 03.110.218/0001-97)
Rua Buenos Aires, 726, Bairro Jardim das Américas
CEP: 78.060.634 - Cuiabá/MT

 

Assunto: Reiteração das exigências relativas à análise do processo nº
53900.011560/2014-16.  

 

                     Senhor Representante Legal, 

 

1.         Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
reiterar as exigências contidas na NOTA TÉCNICA Nº 17671/2017/SEI-MCTIC,
encaminhada por meio do ofício nº  34268, recebido em 17/10/2017 (AR)  e
prorrogado a pedido da entidade através do Of. nº 51242/17, recebido em
22/10/2017,(AR), que trata de pendências encontradas nos autos, em especial
quanto:

-          a entidade deverá subtrair do art.7º do Estatuto Social, a alínea
"g" - Presidente do Conselho Comunitário,  haja vista, que os membros
do Conselho Comunitário,  não podem fazer parte dos órgãos
deliberativos e administrativos, neste caso da Diretoria Executiva,
lembrando que as alterações estatutárias deverão ser averbadas no registro inicial
do Estatuto, no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas.

2.             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
impreterivelmente,contado a partir da data de recebimento deste ofício, para
que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação
pendente, sob pena da extinção da outorga.
Outrossim, salienta-se que esta será a última oportunidade que o
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, fará a
entidade.

 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
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3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/02/2018, às
17:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2653130 e o código CRC A15EDB6A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5445/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011560/2014-16 - Nº SEI: 2653130
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Rua Buenos Aires, 726 – Jardim Das Américas – 78.060-634   Cuiabá-MT 
Telefone:  (65) 3627-3584      Celular: (65) 99983-2453           e-mail: julio@jcp.net.br              Site: www.jcp.net.br 
      DEUS e mais nada. 

JCP Projetos Técnicos De Telecomunicações 
Radiodifusão  &  Radiocomunicação 

Cuiabá, 20 de março de 2018 
 
Ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
At.: Srª. Inalda Celina Madio 
       Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
              
  
 
Assunto: Atendimento de exigências  
Entidade:  ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE 
PARANATINGA - MT 

Processo: 53900.011560/2014-16 
Ref.: Seu ofício nº 5445/2018/SEI-MCTIC 
         Nota Técnica nº 17671/2017/SEI-MCTIC 
          
 
          
Senhora coordenadora-geral, 
 

1- Em atenção aos documentos em referência, estamos encaminhando, em anexo, 
a nova versão do Estatuto Social, do qual foi excluída a alínea “g” do art.7º. 

2- Colocamo-nos à disposição, para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários. 

 
Atenciosamente, 
 
 
.......................................................... 
Júlio César De Mello Pinheiro 
Procurador 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 8370/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011560/2014-16.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Paranatinga, estado do Mato Grosso, protocolou requerimento de
renovação da autorização (evento SEI 0229739), em 02/10/2014, e o prazo final
para o encaminhamento dos documentos expirava em 19/02/2014. No entanto, o
pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o §
6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.
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Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos.

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa à
Seguridade Social.

Em consulta ao sítio
da Dataprev,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
Negativa de Débitos
Relativos às
Contribuições
Previdenciárias e às
de Terceiros. Por essa
razão, solicita-se que
a Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade da
Entidade relativa ao Fundo
de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio
da Caixa Econômica
Federal,  verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante
o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço
(FGTS). Por essa
razão, solicita-se que
a Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida
pela Receita Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico
da Receita Federal,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
de Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida
Ativa da União. Por
essa razão, solicita-se
que a Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Da consulta ao sítio da
Justiça do Trabalho,
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de débitos
trabalhistas.

verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão
negativa de débitos
trabalhistas. Por essa
razão, solicita-se que
a Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

A partir da análise do
processo verificou-se
o seguinte, com
relação aos dirigentes:

 

1- A Diretora
Presidente, Solange
Renostro, exerce o
cargo de Secretária
de Comunicação,
junto ao Diretório
Municipal do Partido
dos Trabalhadores-
evento SEI 2808500.

 

2 - O Vice-
Presidente,Claudio
Luiz Ducatti, exerce o
cargo de 2º
Tesoureiro, junto ao
Diretório Municipal do
Partido Social
Democrático-evento
SEI 2808532.

 

3 - O 1º Secretário,
Jaeni Zulmiro de Faria
Miranda, exerce o
cargo de Secretário
de Formação, junto ao
Diretório Municipal do
Partido dos
Trabalhadores-
evento SEI 2808514.

4 - O 1º Tesoureiro,
Valmir Alves de
Miranda, exerce o
cargo de Presidente,
do Diretório Municipal
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Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de subordinação.

do Partido dos
Trabalhadores-
evento SEI 2808474.

 

Os fatos narrados
c o n fi g u r a m vínculo
POLÍTICO. 

 

De acordo com o art.
7º-A da Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o
curso dos processos
de pós-outorga ou
de renovação, de
que trata esta
Portaria, será
conferida uma única
oportunidade, em
cada tipo de processo,
para saneamento
dos seguintes
vícios, sob pena de
indeferimento da
solicitação:

 

[...]

 

II - o
estabelecimento ou
manutenção de
vínculos, nos
termos do inciso III
do art. 7º” (grifos
nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do
Processo, é
imprescindível que a
Entidade desfaça o
vínculo indicado, de
forma que substitua o
diretor impedido
(procedendo-se à
eleição para o cargo).
ou solicite que este se
retire do órgão de
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direção partidário do
qual faça parte (não é
necessária a
desfiliação do partido
político).

 

Observação: Caso
seja procedida à nova
eleição, deve-se
encaminhar a
respectiva Ata
registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas,
bem como os
comprovantes de
maioridade,
nacionalidade e CPF
relativo(s) ao(s)
novo(s) dirigente(s).

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade  com relação ao
VÍNCULO POLÍTICO. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o
que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132,
inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
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Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/04/2018, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2890293 e o código CRC 5D4321BB.

 Anexo 5 - evento SEI 2899279.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 2890293
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 14837/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Solange Renostro
Representante Legal da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga - (CNPJ nº 03.110.218/0001-97)
Rua Buenos Aires, 726, Bairro Jardim das Américas
 CEP: 78.060.634 - Cuiabá/MT

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011560/2014-16.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 8370/2018/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
12:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2890545 e o código CRC 5BD9117C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14837/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011560/2014-16 - Nº SEI: 2890545
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18939/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga
Avenida Brasil, 1307 - Centro
78870-000 – Paranatinga/MT

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 14837/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) falou número do apartamento.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 14837 - evento sei 2890545

Nota Técnica 8370 - evento sei 2890293

Anexo 5 - evento sei 2899279

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
09:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2968746 e o código CRC 4CA4BEAD.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18939/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011560/2014-16 - Nº SEI: 2968746

Ofício 18939 (2968746)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 89



PREENCHER CO,Í1 LETRA DE FORP•IA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 
NOME 0U RA A0 SOCIAL b 3 DESTINATÁRIO DO 08JL TO I rT?lf ou / 1 iSO d SnCInLT Ou 1)rs,C,DT/rRF 	-- - 

SERADICGRC 	 1 1 1 ' 

Ofício n° 1893912018/SEI-MCTIC, 15105/2018  

63900011560/2014-16  
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA 	 l~rrflrs 

FM DE= PARANATINGA 

Avenida Brasil, 1307 - Centro 	 1 1 1 	r  

I 78870-000 	Parariatiriga 1 MT 
] Pf~IORITÁRIA1 Pf21Uii1TA//- E 

fl EMS 

A95INATURA DO CEBEDO / SJGNATORE DU F2r_UEPTEUR 

~ 	n 

s 	 _ 
nf .AFLEGI LDO RECEBEDOR ! NOMLISIQLE OURGCEPTF 

SF_G UFiACIp 1 VAL EUR DÉCL/il7F 	¡I 

7 DATA DE RE-C1-GL IE!NTO 	CARIMBO DE ENTREGA  
DATE DE LIVRh1IO` 	 UNIDADE DE DESTINO 

RURE.AU üF LEST(NATICT! 

WC)C)CU•1 ENTO DE IDENTIFVCAÇAO DO 	 RU6RICAE P,IAT, DO[G. O! 
RECEBEDOR!ÓRGAOEXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE.L'AG-~ I- 

[ENDEREÇD PARA DEVOLUÇÃO IDO VERSO ! AbRESSE Dr° RETO UR DAA'S L£ VERS' 

75210203-9 	 FC0463! 16 	 114 x 186 rim 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_18939 JT234675855BR. (3088202)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 90



[/ 

s. 

BRÀSL 
BRESIL 

4V|QOÚE  
RECEBIMENTO  

I|7<\ 

	

os| 	 | 	| ~"' 
	AVIS [N07  . 	. 	 . 	. 

rx ~ — 	~4~-- 
¡ 	

- 
|| ~ 7c 

mIx mI 	=`,"`~~~, 
| 	\ 	t ú N 2]83 

JT 23467585 5 BR 

m|x^'' o/ / o/mx/ .vm/ns m //vxxa~~----- 

-/ / / 	/ /  / 	 / 	/ 	. 	~--/ - 	— 

n 	 h/ 	~ 	h 

Aviso de Recebimento (AR) OFI_18939 JT234675855BR. (3088202)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 91



  

Rua Buenos Aires, 726 – Jardim Das Américas – 78.060-634   Cuiabá-MT 
Telefone:  (65) 3627-3584      Celular: (65) 99983-2453           e-mail: julio@jcp.net.br              Site: www.jcp.net.br 
      DEUS e mais nada. 

JCP Projetos Técnicos De Telecomunicações 
Radiodifusão  &  Radiocomunicação 

Cuiabá, 31 de maio de 2018 
 
Ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
At.: Srª. Inalda Celina Madio 
       Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
              
  
 
Assunto: Ofício devolvido pelos Correios 
Entidade:  ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE 
PARANATINGA - MT 

Processo: 53900.011560/2014-16 
Ref.: Ofício nº 14837/2018    (Devolvido) 
         Ofício nº 18939/2018 (Novo) 
          
 
          
Senhora coordenadora-geral, 
 

1- Em relação aos ofícios em referência, tendo em vista que o primeiro foi 
devolvido pelos Correios, peço a gentileza de me encaminhar uma cópia por e-
mail (julio@jcp.net.br) ou para o endereço que consta no rodapé desta página.  

2- Muito obrigado. 
 
Atenciosamente, 
 
 
.......................................................... 
Júlio César De Mello Pinheiro 
Procurador 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22328/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Solange Renostro
Representante Legal da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga - (CNPJ nº 03.110.218/0001-97)
Rua Buenos Aires, 726, Apt° 1604 -  Bairro Jardim das Américas
 CEP: 78.060.634 - Cuiabá/MT

  

Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16.

 

Senhor(a) Representante Legal,

  

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 18939/2018/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não consta.

 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,

 

Minutas e Anexos:

Ofício 18939 - evento sei 2968746

Ofício 14837 - evento sei 2890545

Nota Técnica 8370 - evento sei 2890293

Anexo 5 - evento sei 2899279

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2018, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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3034460 e o código CRC 2423C9C7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22328/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011560/2014-16 - Nº SEI: 3034460
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Rua Buenos Aires, 726 – Aptº 1604 - Jardim Das Américas – 78.060-634   Cuiabá-MT 
Telefone:  (65) 3627-3584      Celular: (65) 99983-2453           e-mail: julio@jcp.net.br              Site: www.jcp.net.br 
      DEUS e mais nada. 

JCP Projetos Técnicos De Telecomunicações 
Radiodifusão  &  Radiocomunicação 

Cuiabá, 04 de julho de 2018 
 
Ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
At.: Srª. Inalda Celina Madio 
       Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
              
  
 
Assunto: Prorrogação de prazo 
Entidade:  ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE 
PARANATINGA - MT 

Processo: 53900.011560/2014-16 
Ref.: Ofício nº 14837/2018    (Devolvido) 
         Ofício nº 18939/2018 (Novo) 
          
 
          
Senhora coordenadora-geral, 
 

1- Solicitamos uma prorrogação do prazo para atendimento das exigências 
listadas nos ofícios em referência, por mais trinta dias, devido às dificuldades 
para mudar a diretoria da Associação, com o objetivo de sanar os vínculos não 
permitidos, bem como o tempo demandado pelo Cartório para registro da Ata 
da Assembleia. Some-se a isso o fato de que o Cartório, onde é feito o registro, 
situa-se em outro município. 

2- Desde já agradecemos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
.......................................................... 
Júlio César De Mello Pinheiro 
Procurador 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27749/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Julio César De Mello Pinheiro
Representante Legal da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga  (CNPJ nº 03.110.2018/0001-97)
Rua: Buenos Aires - 726 - Bairro Jardim das Américas
CEP:78.060.634 - Cuiabá/MT.
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.011560/2014-16.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 8370/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI 2890293), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da
Portaria nº 4334, de 2015.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 17/07/2018, às 15:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3148338 e o código CRC 917DA7D1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27749/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011560/2014-16 - Nº SEI: 3148338
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Rua Buenos Aires, 726 – Aptº 1604 - Jardim Das Américas – 78.060-634   Cuiabá-MT 
Telefone:  (65) 3627-3584      Celular: (65) 99983-2453           e-mail: julio@jcp.net.br              Site: www.jcp.net.br 
      DEUS e mais nada. 

JCP Projetos Técnicos De Telecomunicações 
Radiodifusão  &  Radiocomunicação 

Cuiabá, 01 de setembro de 2018 
 
Ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
At.: Srª. Inalda Celina Madio 
       Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
              
  
 
Assunto: Prorrogação de prazo 
Entidade:  ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE 
PARANATINGA - MT 

Processo: 53900.011560/2014-16 
Ref.: Ofício nº 14837/2018    (Devolvido) 
         Ofício nº 18939/2018 (Novo) 
         Ofício nº 27749/2018 
 
          
Senhora Coordenadora-Geral, 
 

1- Solicitamos uma nova prorrogação do prazo para atendimento das exigências 
listadas nos ofícios em referência, por mais trinta dias, devido à dificuldade 
para mudar a diretoria da Associação, com o objetivo de sanar os vínculos não 
permitidos, bem como o tempo demandado pelo Cartório para registro da Ata 
da Assembleia.  

2- A entidade também ainda não conseguiu obter a certidão do FGTS porque, 
como não tinha empregados, não tinha cadastro no respectivo fundo. O 
cadastro já foi solicitado, nas a Caixa Econômica ainda não concluiu a 
tramitação. Em anexo, segue um documento impresso da Caixa, mostrando a 
situação de ainda não cadastrado. 

3- Desde já agradecemos. 
 
Atenciosamente, 
 
 
................................................ 
Júlio César De Mello Pinheiro 
Procurador 
 
 

mailto:julio@jcp.net.br
http://www.jcp.net.br/


Produtos e Serviços

Navegue pela CAIXA

 Ajuda
 

   Home  | SERVIÇOS AO CIDADÃO  | FGTS Empresa  | Consulta
Regularidade do Empregador  | Situação de Regularidade do Empregador

 
 

:: Situação de Regularidade do
    Empregador 
 
 
Inscrição (CNPJ ou CEI): 03110218/0001-97 
 
Empregador não cadastrado. 
 
Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos
documentos de constituição da empresa. 
 

 Dúvidas mais Freqüentes
 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35241/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
Julio César De Mello Pinheiro
Representante Legal da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga  (CNPJ nº 03.110.2018/0001-97)
Rua: Buenos Aires - 726 - Bairro Jardim das Américas
CEP:78.060.634 - Cuiabá/MT.
 

  

Assunto: Deferimento ao 2º pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.011560/2014-16.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação PELA SEGUNDA OPORTUNIDADE, de prorrogação
de prazo para cumprimento das exigências formuladas na  Nota Técnica nº
8370/2018/SEI-MCTIC (evento SEI 2890293) e prorrogado pela primeira vez através
do Ofício nº 27749/2018/SEI-MCTIC ( evento SEI 3148338) informa-se o deferimento
do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste Ofício,
nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de 2015, levando-se em consideração as
justificativas apresentadas pela entidade, já que as documentações exigidas, não
dependem mais da entidade para apresenta-las, conforme descreve o Proc.
01250.052964/2018-91.

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,

 

 

                              

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/09/2018, às 16:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3329383 e o código CRC 5292643E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35241/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011560/2014-16 - Nº SEI: 3329383
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Rua Buenos Aires, 726 – Aptº 1604 - Jardim Das Américas – 78.060-634   Cuiabá-MT 
Telefone:  (65) 3627-3584      Celular: (65) 99983-2453           e-mail: julio@jcp.net.br              Site: www.jcp.net.br 
      DEUS e mais nada. 

JCP Projetos Técnicos De Telecomunicações 
Radiodifusão  &  Radiocomunicação 

Cuiabá, 23 de outubro de 2018 
 
Ao 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
At.: Srª. Vilma de Fátima Alvarenga Fanis 
       Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
              
  
 
Assunto: Atendimento de exigências 
Entidade:  ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO EDUCATIVA FM DE 
PARANATINGA - MT 

Processo: 53900.011560/2014-16 
Ref.: Seu Ofício nº 35241/2018/SEI-MCTIC 
          
 
          
Senhora Coordenadora-Geral, 
 

1- Apresentamos em anexo a documentação exigida através da Nota Técnica nº 
8370/2018/SEI-MCTIC. 

2- A Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e 
de Terceiros não é mais fornecida, tendo sido substituída, por regulamentação 
da Receita Federal, pela Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, a qual apresentamos em anexo. 

3- Os vínculos políticos foram eliminados com a eleição de nova diretoria da 
Associação. A Ata correspondente é apresentada em anexo, bem como a 
documentação dos membros eleitos. 

4-    Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Júlio César De Mello Pinheiro 
Procurador 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE 
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO MOV.COMUNITARIO RADIO EDUCAT.FM DE PARANATINGA-MT

CNPJ: 03.110.218/0001-97

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 19:42:24 do dia 23/10/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 22/11/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011560/2014

ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO EDUCATIVA FM DE PARANATINGA-MT

5 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: PARANATINGA/MT

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Andreia Moraes de Oliveira 057.879.671-60 Vice-Presidente 20/08/2018

20/08/2022

Lucas Renostro Ducatti 045.796.971-70 1º Secretário 20/08/2018

20/08/2022

Valdemar Rosiak 344.386.021-49 2º Tesoureiro 20/08/2018

20/08/2022

Hildo João Malacarne 370.682.709-30 2º Secretário 20/08/2018

20/08/2022

Gustavo de Faria Miranda 054.531.471-21 Presidente 20/08/2018

20/08/2022

Maria Madalena Toldo Rissi 062.008.808-75 1º Tesoureiro 20/08/2018

20/08/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação: fl.1 evento SEI 0229739 e fls.1 a 3 evento SEI 3497109

 Proc:01250.063856/2018-44.

-Declaração parâmetros técnicos:fl2, inciso XI, evento SEI  3497109- Proc:01250.063856/2018-44.

-Certidão negativa débitos Anatel:fl.4  evento SEI  3497109- Proc:01250.063856/2018-44.

-CNPJ valido e atual:fl.1 evento SEI 2653036.

-Cópia Estatuto Social registrado:fls.1 a 7 evento SEI 2792972-Proc:01250.016138/2018-89.

-Ata eleição diretoria registrada:fls.8 e 9   evento SEI  3497109- Proc:01250.063856/2018-44.

-Relatório Conselho Comunitário: fls.13 e 14 evento SEI 2589644-Proc:01250.003381/2018-37.

-RG e CPF dos dirigentes:fls.24 a 27 evento SEI 2589644-Proc:01250.003381/2018-37 e fls.11 a 24

 evento SEI 3497109- Proc:01250.063856/2018-44.

-Certidão negativa débito trabalhista:fl.7 evento SEI 3497109.

-Certificado de regularidade do FGTS:fl.5 evento SEI 3497109-Proc:01250.063856/2018-44.

-Certidão negativa débito federal:fl.6  evento SEI 3497109.

-Em consulta no TRF1(Cuiabá) e da respectiva Seção Judiciaria do domicílio dos dirigentes (Cuiabá) e no

 Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, não foram encontrados registro de ações contra os mesmos.

 URSC/Florianópolis/Tadeu

 1/11/2018.

Tadeu Rosa

Página 1 de 101/11/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 3520407

Data de Envio: 
  01/11/2018 08:07:40

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.011560/2014-16- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.011560/2014-16.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paranatinga/MT, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 

Atenciosamente,
URSC/Tadeu.
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Tadeu, 

 

Segue resposta da CGFI. 

 

Att, 

 

Natália 

 

----- Mensagem encaminhada ----- 

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 

Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br> 

Enviadas: Quinta-feira, 1 de novembro de 2018 15:03:18 

Assunto: Re: Proc.53900.011560/2014-16- Informaçãosobre existência de Pai. 

 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

 

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos atribuídos à 

Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no 

Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:  

 

Registros de PAIs ativos: 

 

NADA CONSTA 

 

 

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 

 

53000.044551/2011 

•        PAI encerrado. Não sancionado. 

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98. 

•         

 

53000.018377/2009 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Portaria  nº 21, de 14/01/2011, publicada no D.O.U de 01/04/2011  - MULTA; 

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98. 

•        Infração: (data de ocorrência: 12/02/2009). 

 

53000.062465/2007 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Portaria  nº 50, de 21/01/2011, publicada no D.O.U de 27/05/2011 - MULTA; 

•        Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98  

                                 §1° do Art.4° da Lei 9.612/98 c/c § 1° do Art.30 

                                 Art. 40, XVI do Decreto 2.615/98 
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•        Infração: (data de ocorrência: 03/10/2007). 

 

Não foi encontrado nenhum documento ou processo a respeito do Despacho n° 03 de 

21/01/2011 

 

 

 

----- Mensagem original ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Quinta-feira, 1 de novembro de 2018 8:07:41 

Assunto: Proc.53900.011560/2014-16- Informaçãosobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 53900.011560/2014-16. 

 

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Movimento Comunitário 

Rádio Educativa FM de Paranatinga, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na localidade de Paranatinga/MT, devendo ser esclarecida a situação, 

salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

 

  

 

Atenciosamente, 

URSC/Tadeu. 

--  

LIlian Magalhães de Misquita Vieira  

 

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.011560/2014-16
Interessado: Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga.
Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal (TRF1-Cuiabá) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos
dirigentes (Cuiabá) e do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento da
renovação da outorga.

 

2.            Encaminho os autos para decisão final.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
07/11/2018, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3526002 e o código CRC 7336A1C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 3526002
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 24486/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011560/2014-16.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa
FM de Paranatinga,  na localidade de Paranatinga, estado do Mato Grosso,
por meio da Portaria nº 72, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
12/03/2001e Decreto Legislativo nº 187, publicado no DOU de 19/03/2004.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 19/03/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 02/10/2014, à fl.1, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 

REQUERENTE

     Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM
de
 Paranatinga.                                            

QUADRO DIRETIVO

    Presidente: Gustavo de Farias Miranda.
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    Vice- Presidente: Andreia Moraes de Oliveira.
    1º Secretário: Lucas Renostro Ducatti.
    2º Secretário: Hildo João Malacarne.
    1ª Tesoureira: Maria MadalenaToldo Rissi.
    2º Tesoureiro: Valdemar Rosiak.                               

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.
 fl.1 evento SEI 0229739 e
 fls.1 a 3 evento SEI 3497109 -
Proc: 01250.063856/2018-44.

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

 SIM:
 evento SEI 0229739.
 Proc:01250.063856/2018-44.
 Proc:01250.016138/2018-89.
 Proc:01250.003381/2018-37.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.1 a 7 evento SEI 2792972 -
Proc:01250.016138/2018-89.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.8 e 9 evento SEI 3497109 -
 Proc:01250.063856/2018-44.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

 fls.24 a 27 evento SEI 2589644
 Proc:01250.003381/2018-37 e
fls.11 a 24 evento SEI 3497109
 Proc:01250.063856/2018-44.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

 fls.13 e 14 evento SEI 2589644
 Proc:01250.003381/2018-37.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

 fl.2,inciso XI, evento SEI
3497109
 Proc:01250.003381/2018-37.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

 fl.1 evento SEI 2653036.
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 fl.4 evento SEI 3497109
 Proc:01250.063856/2018-44.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com
a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.5 evento SEI 3497109
 Proc:01250.063856/2018-44.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

 fl. 6 evento SEI 3497109
 Proc: 01250.063856/2018-44.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl.7 evento SEI 3497109
 Proc:01250.063856/2018-44.

9 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 e 2 evento SEI 3525989
 CGFI.

9.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal ( TRF1-
Cuiabá) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Cuiabá),
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal,
bem como, do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso,  que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3517258.

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

TADEU ROSA
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 24486/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.
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(assinado eletronicamente)

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Aprovo a Nota Técnica nº 24486/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 24486/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.011560/2014-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização outorgada
à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga,  para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Paranatinga/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

Nota Técnica 24486 (3526090)         SEI 53900.011560/2014-16 / pg. 122



 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº
53900.011560/2014-16, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de
2014, a autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio
Educativa FM de Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Paranatinga/MT.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
06/11/2018, às 08:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/11/2018, às 13:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
07/11/2018, às 16:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Moisés Queiroz Moreira,
Secretário de Radiodifusão, em 12/11/2018, às 15:43, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3526090 e o código CRC B1104B88.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 3526090
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.011560/2014-16

Entidade: Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 24486/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3526090), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM
de Paranatinga, entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária
e m Paranatinga/MT, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
14/11/2018, às 13:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3557154 e o código CRC BF5FE887.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.011560/2014-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização outorgada à Associação
Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga,  para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do
Município de Paranatinga/MT.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº
53900.011560/2014-16, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa
FM de Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Paranatinga/MT.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 3557154
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PORTARIA Nº 5954/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº
53900.011560/2014-16, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de
2014, a autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio
Educativa FM de Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Paranatinga/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563375 e o código CRC 453BD6E7.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 3563375
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.011560/2014-16, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização outorgada
à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga,  para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade do Município de Paranatinga/MT.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                                              

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
22/11/2018, às 12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3563394 e o código CRC 250EEC7B.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 3563394
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Cuiabá, 16 de novembro de 2018 
 
Ilmª Srª 
Vilma de Fátima Alvarenga Fanis 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
 
 
Assunto: Pedido de informação 
Entidade: Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de 
Paranatinga (CNPJ: 03.110.2018/0001-97)   
Processo: 53900.011560/2014-16 
 
 
Senhora Coordenadora, 
 
 

1- Consultando o SEI verificamos que consta no processo supracitado a remessa 
de uma correspondência eletrônica na data de 01/11/2018, a qual não foi 
recebida pela entidade. 

2- Consta também uma Nota Técnica, na data de 06/11/2018, da qual não temos 
conhecimento. 

3- Assim, solicitamos a gentileza de nos encaminhar, novamente, a 
correspondência eletrônica e a Nota Técnica, com a abertura de um novo prazo 
para resposta, através do seguinte endereço eletrônico: julio@jcp.net.br. 

4- Solicitamos que esse endereço eletrônico seja utilizado em futuras remessas. 
5- Desde já agradecemos pela atenção que nos for dispensada. 

 
Cordialmente, 
 
 
................................................ 
Júlio César de Mello Pinheiro 
Procurador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:julio@jcp.net.br


Correspondência Eletrônica - 3569471

Data de Envio: 
  19/11/2018 10:06:58

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    julio@jcp.net.br

Assunto: 
  Documento nº 01250.068121/2018-15

Mensagem: 
  Prezados,

Em atenção ao documento protocolado neste Ministério sob o nº 01250.068121/2018-15, informamos
que a correspondência eletrônica datada de 01/11/2018 não foi endereçada à entidade. O processo
encontra-se instruído, aguardando assinatura da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, pelo
Senhor Ministro.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 29/11/2018 14:40:13

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5076408

Data prevista de publicação: 30/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11274197 ATO PORTARIA Nº 5781 MIN EMP.rtf
49f46cd388c892e2

76238bdc68a6a82d
8,00

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

11274198 ATO PORTARIA Nº 5952 MIN EMP.rtf
f7a5586b1aa4e7f6

2ad70ab8183572c8
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274199 ATO PORTARIA Nº 5954 MIN EMP.rtf
fa5784b1ec109199

86d63705052219b5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274200 ATO PORTARIA Nº 5956 MIN EMP.rtf
cfa61d553a8873c5

2bea835ea6b5ffd5
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274201 ATO PORTARIA Nº 5957 MIN EMP.rtf
99fe61e8624b1532

aefcaf5a960c9d99
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274202 ATO PORTARIA Nº 5958 MIN EMP.rtf
c5be032d618e7f0b
8bce8778ac6346b5

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274203 ATO PORTARIA Nº 5959 MIN EMP.rtf
c6f7619f030c1b2e

83de7c3e4bb56a5f
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274204 ATO PORTARIA Nº 5960 MIN EMP.rtf
e82de2537e2375d9

03f75431831e9441
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274205 ATO PORTARIA Nº 5961 MIN EMP.rtf
aa695ac02d0c791f

6657cdae5064282d
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274206 ATO PORTARIA Nº 5962 MIN EMP.rtf
b6fbc6df261134f3

689248039db5d23a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274207 ATO PORTARIA Nº 5964 MIN EMP.rtf
bb29f0ce73b9102a

3a29961a2906cb48
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274208 ATO PORTARIA Nº 5965 MIN EMP.rtf
6337118a9b9b8e1a

0fedf581c6d144ee
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11274209 ATO PORTARIA Nº 6036 MIN EMP.rtf
266fd4306c23f3d8

dae8ff5c5fd28e4b
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274210 ATO PORTARIA Nº 6039 MIN EMP.rtf
7afed0011c3020ca

0414ac252a0998c0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11274211 ATO PORTARIA Nº 6040 MIN EMP.rtf
3877997d7214a6b8

19bda08b84bc1260
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 89,00 R$ 2.940,56
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.781/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.037541/2016-81, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
BOA VISTA FM DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA DO MARAJÓ, com CNPJ nº
16.925.912/0001-04 e sede na Rua Gabriel Marques, s/nº, na localidade de SÃO SEBASTIÃO
DA BOA VISTA / PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.952/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015798/2004 e nº 53900.050323/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO NOVO MILÊNIO DE DESENVOLVIMENTO E
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA (CNPJ nº 03.081.527/0001-86), para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Casca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.954/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53690.000274/2000 e nº 53900.011560/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Paranatinga/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.956/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000865/1998 e nº 53000.050447/2012-38, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO
ALEGRE (CNPJ nº 02.843.454/0001-50), para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campo Alegre / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.957/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53665.000032/1999 e nº 01250.003207/2017-11, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA QUADRA 404 NORTE (ARNE
51), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Palmas/TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.958/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000078/1999 e nº 53000.007320/2014-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de julho de 2013, a
autorização outorgada à Associação de Moradores Comunidade Cristalinense (CNPJ nº
03.007.256/0001-19), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cristalina / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.959/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000911/1999 e nº 53900.034823/2015-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural, Educacional e Ecológica de Capanema, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Capanema/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.960/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001288/1999-18 e nº 53900.041658/2015-89,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e
Cultural de Piquete, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Piquete / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.961/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002816/1998 e nº 53000.057445/2011-99, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Cruzeiro, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Umirim/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.962/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000107/1999 e nº 53000.000626/2013-13, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de maio de 2013, a
autorização outorgada à Associação Cultural Esportiva Rodolfense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Rodolfo
Fernandes / RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.964/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000897/1998-61 e nº 01250.001657/2016-81,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Beneficente de Radiodifusão Comunitária
Lapeana, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade do Município de Lapa/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.965/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000668/1998 e nº 53900.013608/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Amigos de Arari, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Arari/MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.036/SEI, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos

Processos Administrativos nº 53720.000306/1999 e nº 53000.052743/2012-73, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.011560/2014-16.

Entidade: Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga - AMCRE.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 5954, de 22/11/2018, publicada no Diário
Oficial da União de 30/11/2018, renovou-se a outorga da Associação Movimento
Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga - AMCRE para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de PARANATINGA / MT. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.011560/2014-16, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/12/2018, às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3639869 e o código CRC C2B3B3C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 3639869
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011560/2014-16.

Entidade: Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de
Paranatinga.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.       

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4009575 e o código CRC 54B7C6E4.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011560/2014-16,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Movimento Comunitário Rádio
Educativa FM de Paranatinga, inscrita no CNPJ nº 03.110.2018/0001-97, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 19 de março de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paranatinga, estado de Mato Grosso, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 24486/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5954, de
22/11/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 4009575
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.011560/2014-16
Referência:
 
Interessado: Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga - Amcre (associação Movimento Comunitário Rádio Educativa Fm de
Paranatinga - Amcre)
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a autorização outorgada
à Associação Movimento Comunitário Rádio Educativa FM de Paranatinga, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Paranatinga/MT.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446115 e o código CRC 346531EB.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 4446115
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EM nº 01155/2019 MCTIC
 

Brasília, 15 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.011560/2014-16,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Movimento  Comunitário  Rádio  Educativa  FM de Paranatinga,  inscrita  no CNPJ nº 
03.110.2018/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir de 19 de março de 2014, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranatinga, estado de Mato Grosso, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 24486/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5954, de 22/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 30/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39340/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011560/2014-16.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746768 e o código CRC A54F4FAD.

Referência: Processo nº 53900.011560/2014-16 SEI nº 4746768
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